
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Procuradoria Geral do Município

LEI ORDINÁRIA N.º 2.973/2025

“Dispõe sobre a revogação expressa da Lei
Ordinária n.º 1.772./2000, de 18/12/2000, do
Município de Aquidauana/MS, e dá outras
providências.”

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica expressamente revogada a Lei Municipa 772/2000, de 18/12/2000.

» revogadas as disposições
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